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Fone: (94) 3779-1168 – E-mail: camara.goi@hotmail.com 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

Ref.: Prorrogar o prazo de vigência o contrato 20250004 referente à “Contratação de 

pessoa jurídica para locação e licença de uso, suporte e manutenção de sistema 

informatizado de gestão de folha de pagamento e controle de pessoal, para atender às 

necessidades da câmara municipal do município de Goianésia do Pará”. Por mais 12 

(doze) meses, para período compreendido entre 17/02/2026 e 17/02/2027, em 

conformidade com o art. 107, da Lei 14.133/21, bem como com as cláusulas do 

contrato original. 

 

1. DO RELATORIO 

Trata-se de análise dos aspectos formais do procedimento do 1º termo aditivo, 

proveniente da Dispensa de Licitação nº DE 001/2025-CMGP, que tem como objeto a 

Contratação de pessoa jurídica para locação e licença de uso, suporte e manutenção de 

sistema informatizado de gestão de folha de pagamento e controle de pessoal, para 

atender às necessidades da câmara municipal do município de Goianésia do Pará, por 

mais 12 (doze) meses. 

O presente procedimento, por se tratar de serviço continuado, foi prorrogado 

conforme previsto no Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Os autos seguem a este Controle Interno, em atendimento às diretrizes 

estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e demais instrumentos legais, correlatos, baseando-

se, ainda nas peças que compõem o referido processo. 

 

2. DA ANÁLISE PROCEDIMENTAL 

Os presentes autos foram remetidos a esta controladoria para análise e emissão 

de parecer e se encontram instruídos dos seguintes documentos: 

• Folha de Identificação do Procedimento; 

• Solicitação; 

• Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira; 

• Minuta do Aditivo; 

• Justificativa 

• Parecer Jurídico 
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Após análise dos documentos supracitados, conclui-se que o procedimento 

encontra-se revestido de todas as formalidades legais, conforme previsto no Art. 107 da 

Lei 14.133/21 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, demais normas pertinentes 

e suas alterações, sendo prorrogado o contrato com a empresa BALSAMO SERVICOS DE 

INFORMACAO LTDA, com o CNPJ 05.854.252/0001-00, perfazendo a proposta total de 

R$ 19.872,00 (dezenove mil e oitocentos e setenta e dois reais), sendo dividida em doze 

parcelas iguais de R$ 1.656,00 (mil e seiscentos e cinquenta e seis reais). 

Assim, este Controle Interno acompanha parecer jurídico favorável quanto a 

legalidade do procedimento, estando o 1º Termo Aditivo ao contrato 20250004, 

proveniente da Dispensa de Licitação nº DE 001/2025-CMGP apta a gerar despesas para 

esta Câmara Municipal. 

 

3. CONCLUSÃO 

Assim, esta controladoria conclui que o referido processo se encontra, até a 

presente análise revestido de todas as formalidades legais, estando apto a seguir para 

as demais etapas subsequentes a gerar despesas para a Cãmara Municipal de Goianésia 

do Pará – PA. 

Recomenda-se, por fim, que o Termo Aditivo publicado no sítio eletrônico da 

Cãmara Municipal e no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Goianésia do Pará – PA, 16 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
ALEX LIMA DA SILVA 

Controle Interno 
Portaria nº. 011/2025/GAB/PRES/MD/CM/GP 
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